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JUSTIFICATIVA - PL 0159/2021 
Os motoristas de aplicativos na cidade de São Paulo vêm encontrando uma série de 

dificuldade no exercício de sua atividade. Uma delas é a questão do estacionamento em vias 
públicas. 

Hoje o número de vagas disponíveis é insuficiente para o número de veículos em 
circulação, sobretudo nos corredores viários, que contam com polos geradores de tráfego, que 
geram grande fluxo de veículos, como shopping centers, hipermercados, grandes blocos de 
escritórios, laboratórios, etc., além de que muitas delas pertencem ao sistema de 
estacionamento rotativo zona azul. 

Evidentemente essa questão é dividida com todos os condutores de veículos. 

Porém, os motoristas de aplicativos vão de um lugar ao outro, realizando um 
deslocamento. os mesmos trabalham direto na rua, por vezes, sem descanso e ficam sujeitos a 
intempérie, pois sabe que seu trabalho depende exclusivamente dele, ou seja, se não trabalhar 
e/ou não estiver circulando, não conseguirá o suficiente para diária e muitas vezes prover 
sustento e o de sua família. 

Nesse sentido é que a liberação ora pleiteada, se faz necessária, pois tendo o 
motorista de aplicativo o direito de fazer uso da vaga de zona azul, pelo período de 30 minutos 
de forma gratuita, para esperar até a sua próxima corrida, contribuirá em muito com essa 
classe. 
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